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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  23034.024360/2003­66 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2402­006.300  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  07 de junho de 2018 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Recorrente  COPENOR COMPANHIA PETROQUÍMICA DO NORDESTE  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Período de apuração: 01/07/1996 a 31/03/2002 

DIREITO  TRIBUTÁRIO.  DECADÊNCIA.  MATÉRIA  DE  ORDEM 
PÚBLICA. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.  

O instituto da decadência, no âmbito do direito tributário, é matéria de ordem 
pública, que transcende aos interesses das partes, sendo cognoscível de ofício 
pelo  julgador  administrativo,  em  qualquer  instância  recursal,  quando 
presentes os seus requisitos. 

Impõe­se o reconhecimento, de ofício, do advento de decadência com fulcro 
na  Súmula  Vinculante  STF  n.  8,  vez  que  deve  ser  observado  o  prazo 
quinquenal  para  a  constituição  de  créditos  tributários  previsto  no  CTN, 
inclusive aqueles decorrentes de descumprimento de obrigação acessória, vez 
que inconstitucionais o parágrafo único do art. 5°. do Decreto­Lei n. 1.569/77 
e os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de 
crédito tributário. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/07/1996 a 31/03/2002 

CONTRIBUIÇÕES PARA TERCEIROS. FNDE. SALÁRIO­EDUCAÇÃO. 
RECOLHIMENTOS.  IRREGULARIDADES.  DEDUÇÃO  INDEVIDA. 
GLOSA.  ATUALIZAÇÃO  SEMESTRAL.  OBRIGATORIEDADE. 
LANÇAMENTO.  NOTIFICAÇÃO  DE  RECOLHIMENTO  DE  DÉBITO. 
PROCEDÊNCIA. 

É procedente o  lançamento consignado em Notificação de Recolhimento de 
Débito  concernente  à  dedução  indevida,  especificamente  quanto  à  ausência 
de informação junto ao Programa RAI e ausência de atualização semestral em 
conformidade  com  a  legislação  vigente  à  época  dos  fatos,  com  fulcro  em 
irregularidades verificadas nos recolhimentos referentes ao Salário­Educação, 
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 Período de apuração: 01/07/1996 a 31/03/2002
 DIREITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO. 
 O instituto da decadência, no âmbito do direito tributário, é matéria de ordem pública, que transcende aos interesses das partes, sendo cognoscível de ofício pelo julgador administrativo, em qualquer instância recursal, quando presentes os seus requisitos.
 Impõe-se o reconhecimento, de ofício, do advento de decadência com fulcro na Súmula Vinculante STF n. 8, vez que deve ser observado o prazo quinquenal para a constituição de créditos tributários previsto no CTN, inclusive aqueles decorrentes de descumprimento de obrigação acessória, vez que inconstitucionais o parágrafo único do art. 5°. do Decreto-Lei n. 1.569/77 e os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/07/1996 a 31/03/2002
 CONTRIBUIÇÕES PARA TERCEIROS. FNDE. SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECOLHIMENTOS. IRREGULARIDADES. DEDUÇÃO INDEVIDA. GLOSA. ATUALIZAÇÃO SEMESTRAL. OBRIGATORIEDADE. LANÇAMENTO. NOTIFICAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE DÉBITO. PROCEDÊNCIA.
 É procedente o lançamento consignado em Notificação de Recolhimento de Débito concernente à dedução indevida, especificamente quanto à ausência de informação junto ao Programa RAI e ausência de atualização semestral em conformidade com a legislação vigente à época dos fatos, com fulcro em irregularidades verificadas nos recolhimentos referentes ao Salário-Educação, quando o contribuinte, devidamente cientificado, não apresenta conjunto probatório suficiente a ilidir a exação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência até a competência 11/1997, inclusive.
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.
  Cuida-se de Recurso Voluntário de e-fls. 214/224 em face de decisão do Ilmo. Sr. Presidente do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) - e-fls. 164/168 - que deferiu parcialmente a impugnação de e-fls. 40/46 e assim manteve parcialmente o lançamento consignado na Notificação para Recolhimento de Débito (NRD) n. 1317/2003 - emitida em 09/12/2003 - no valor total de R$ 129.148,17 (e-fl. 37), com fulcro em irregularidades verificadas nos recolhimentos referentes ao Salário-Educação, especificamente dedução indevida referente às competências 07/96 a 03/02.
A Recorrente foi cientificada da NRD n. 1317/2003 (e-fl. 37) em 17/12/2003 (e-fl. 39) e, inconformada, apresentou, em 06/01/2004, a impugnação de e-fls. 40/46, arguindo, em apertada síntese, preliminar de decadência - os períodos de apuração anteriores a 12/1998 estão alcançados pela decadência -, e, no mérito, reconhece débito pendente na ordem de R$ 12.474,00 - que, no entendimento da Recorrente, deve ser alvo de diligência para a real apuração dos fatos com a definição do efetivamente por ela devido, com base nos demonstrativos que apresenta, tendo em vista que os recolhimentos referentes aos períodos de apuração 07/1996 a 06/2002 estariam devidamente efetuados.
A impugnação de e-fls. 40/46 foi parcialmente deferida, havendo assim concluído a autoridade julgadora no decisum de e-fls. 164/168, verbis:

A Recorrente foi cientificada da decisão de e-fls. 164/168 na data de 27/08/2014 (e-fls. 204/208), e, irresignada, interpôs, em 04/09/2014, o Recurso Voluntário de e-fls. 214/224, no qual pleiteia a nulidade da decisão a quo, com o seguinte fundamento, verbis:

Sem contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
O Recurso Voluntário (e-fls. 214/224) é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n. 70.235/72 e alterações posteriores, portanto dele CONHEÇO.
Preliminar de decadência
Na peça recursal de e-fls. 214/224, a Recorrente suscita preliminar de decadência em face das competências anteriores a 12/1998.
Verifica-se que o lançamento consignado na Notificação para Recolhimento de Débito (NRD) n. 1317/2003 - emitida em 09/12/2003 - no valor total de R$ 129.148,17 (e-fl. 37) - foi constituído em 17/12/2003 (e-fl. 39), do que se depreende que as competências até 11/1997, inclusive, encontram-se alcançadas pela decadência pela regra do art. 173, I, do CTN, forte no enunciado de Súmula STF n. 8. 
É relevante destacar que o advento da decadência em tela já foi objeto de controle de legalidade efetuado pela RFB, nos termos do Despacho Decisório DRF/CCI n. 110/2014, de 13 de fevereiro de 2014 (e-fls. 183/191), do qual a Recorrente tomou ciência em 03/04/2014 (e-fl. 200). 

Destarte, há de se conhecer a preliminar de decadência em apreço.
Mérito

Sobre os recolhimentos efetuados, considerando-se apenas competências não decaídas - 12/1998 em diante -, é oportuno destacar as constatações anotadas na decisão a quo:
''[...]



Prossegue a decisão recorrida acerca dos valores supra referidos:

''[...]





[...]"
Isto posto, entendo que a decisão recorrida caracterizou de forma inequívoca a procedência do lançamento consignado na NRD n. 1317/2003 (e-fl. 37), considerando-se a legislação vigente à época dos fatos, bem assim o conjunto probatório acostado aos autos.
Destarte, não merece reparo a decisão recorrida quanto ao seu mérito.
Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário (e-fls. 214/224), e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL PARA RECONHECER A DECADÊNCIA em face das competências até 11/1997, inclusive.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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quando  o  contribuinte,  devidamente  cientificado,  não  apresenta  conjunto 
probatório suficiente a ilidir a exação. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  para  reconhecer  a  decadência  até  a  competência 
11/1997, inclusive. 

(assinado digitalmente) 
Mário Pereira de Pinho Filho ­ Presidente 

 

(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima ­ Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Pereira de Pinho 
Filho,  Mauricio  Nogueira  Righetti,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Denny  Medeiros  da 
Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior e 
Renata Toratti Cassini. 

Relatório 

Cuida­se  de  Recurso  Voluntário  de  e­fls.  214/224  em  face  de  decisão  do 
Ilmo.  Sr.  Presidente  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da  Educação  (FNDE)  ­  e­fls. 
164/168 ­ que deferiu parcialmente a impugnação de e­fls. 40/46 e assim manteve parcialmente 
o lançamento consignado na Notificação para Recolhimento de Débito (NRD) n. 1317/2003 ­ 
emitida  em  09/12/2003  ­  no  valor  total  de  R$  129.148,17  (e­fl.  37),  com  fulcro  em 
irregularidades verificadas nos recolhimentos referentes ao Salário­Educação, especificamente 
dedução indevida referente às competências 07/96 a 03/02. 

A Recorrente foi cientificada da NRD n. 1317/2003 (e­fl. 37) em 17/12/2003 
(e­fl. 39) e, inconformada, apresentou, em 06/01/2004, a impugnação de e­fls. 40/46, arguindo, 
em apertada síntese, preliminar de decadência ­ os períodos de apuração anteriores a 12/1998 
estão alcançados pela decadência  ­, e, no mérito,  reconhece débito pendente na ordem de R$ 
12.474,00  ­  que,  no  entendimento  da  Recorrente,  deve  ser  alvo  de  diligência  para  a  real 
apuração  dos  fatos  com  a  definição  do  efetivamente  por  ela  devido,  com  base  nos 
demonstrativos que apresenta, tendo em vista que os recolhimentos referentes aos períodos de 
apuração 07/1996 a 06/2002 estariam devidamente efetuados. 

A  impugnação  de  e­fls.  40/46  foi  parcialmente  deferida,  havendo  assim 
concluído a autoridade julgadora no decisum de e­fls. 164/168, verbis: 
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A  Recorrente  foi  cientificada  da  decisão  de  e­fls.  164/168  na  data  de 
27/08/2014 (e­fls. 204/208), e, irresignada, interpôs, em 04/09/2014, o Recurso Voluntário de 
e­fls. 214/224, no qual pleiteia a nulidade da decisão a quo, com o seguinte fundamento, verbis: 

 

Sem contrarrazões. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luís Henrique Dias Lima ­ Relator. 

O  Recurso  Voluntário  (e­fls.  214/224)  é  tempestivo  e  atende  aos  demais 
requisitos  de  admissibilidade  previstos  no  Decreto  n.  70.235/72  e  alterações  posteriores, 
portanto dele CONHEÇO. 

Preliminar de decadência 
Na  peça  recursal  de  e­fls.  214/224,  a  Recorrente  suscita  preliminar  de 

decadência em face das competências anteriores a 12/1998. 

Verifica­se que o lançamento consignado na Notificação para Recolhimento 
de Débito (NRD) n. 1317/2003 ­ emitida em 09/12/2003 ­ no valor total de R$ 129.148,17 (e­
fl. 37) ­ foi constituído em 17/12/2003 (e­fl. 39), do que se depreende que as competências até 
11/1997, inclusive, encontram­se alcançadas pela decadência pela regra do art. 173, I, do CTN, 
forte no enunciado de Súmula STF n. 8.  

É  relevante  destacar  que  o  advento  da  decadência  em  tela  já  foi  objeto  de 
controle  de  legalidade  efetuado  pela  RFB,  nos  termos  do  Despacho  Decisório  DRF/CCI  n. 
110/2014, de 13 de fevereiro de 2014 (e­fls. 183/191), do qual a Recorrente tomou ciência em 
03/04/2014 (e­fl. 200).  
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Destarte, há de se conhecer a preliminar de decadência em apreço. 

Mérito 

 
Sobre os recolhimentos efetuados, considerando­se apenas competências não 

decaídas ­ 12/1998 em diante ­, é oportuno destacar as constatações anotadas na decisão a quo: 
''[...] 

 

 
 

Prossegue a decisão recorrida acerca dos valores supra referidos: 
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''[...]

 

 

 

 

 

 

[...]" 

Isto posto, entendo que a decisão recorrida caracterizou de forma inequívoca 
a procedência do  lançamento consignado na NRD n. 1317/2003 (e­fl. 37), considerando­se a 
legislação vigente à época dos fatos, bem assim o conjunto probatório acostado aos autos. 

Destarte, não merece reparo a decisão recorrida quanto ao seu mérito. 
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Ante o exposto, voto no sentido de CONHECER do Recurso Voluntário (e­
fls. 214/224), e, no mérito, DAR­LHE PROVIMENTO PARCIAL PARA RECONHECER A 
DECADÊNCIA em face das competências até 11/1997, inclusive. 

 
(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima 
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